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PROJETO DE LEI N. º _______ DE_____ DE ________________ DE 2010
Declara de utilidade pública o CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRAS - CEREA da cidade de Morrinhos, e dá outras providências.
 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte resolução:
Artigo 1º- Fica declarada de entidade pública o CENTRO DE RECUPERAÇÃO DO ALCÓLATRA - CEREA, com sede na Rua Pernambuco nº 1040, Setor Oeste, Morrinhos - Goiás, portadora do CNPJ – 03.812.336/0001-47, fundada em 31 de Julho de 1983.
Artigo 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Iso Moreira

Deputado Estadual - PSDB

JUSTIFICATIVA

 

 
Conforme estabelece a Lei nº 7.371, de 20 de agosto de 1971, que "Regulamenta a Declaração de Utilidade Pública no Estado de Goiás e dá outras providências.", acompanham o presente projeto de lei os seguintes documentos:

1. personalidade jurídica constituída, provada por cópia autenticada do estatuto da entidade, devidamente registrado, e com a inscrição definitiva ou provisória não vencida, no CNPJ (antigo CGC);

2. declaração de efetivo funcionamento e prestação de serviços desinteressados à comunidade, prestada por autoridade pública local (preferencialmente promotor de justiça ou, não sendo possível, juiz, delegado, etc.);

3. comprovação de que os cargos de direção não são remunerados, preferencialmente através de previsão no próprio estatuto da entidade. Caso não conste esta previsão no estatuto, deve ser juntada uma declaração firmada pelos diretores (com firma reconhecida), declarando que não são remunerados.

Fundada em 31 de julho de 1983, o CENTRO DE RECUPERAÇÃO DO ALCÓOLATRA de Morrinhos, tem a finalidade precípua de recuperar pessoas dadas ao vício do alcoolismo.
Tendo em vista o caráter social dos serviços que presta, aliado às necessidades com que se defrontam essa instituição, a concessão do título de utilidade pública estadual representará um importante respaldo para que possa continuar sua importantíssima missão.

A presente proposição atende às exigências legais, juntando, para tanto, toda documentação necessária para a aprovação do aludido Projeto de Lei.
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